
MUNICÍPIO DE MEALHADA

ASSEMBLÉIA MUNICIPAL

EDITAL N.° 03/2023

Carlos Alberto da Costa Cabral, Presidente da Assembléia Municipal da
Mealhada, torna públicas as deliberações que foram tomadas na Sessão
Ordinária realizada em 27 de abril de 2023. — —-

Proposta n.° 24/2023 - Regulamento Municipal de Apoio às Entidades Sem Fins

Lucrativos - Análise contributos apresentados em sede de consulta pública - Aprovada por
maioria, com catorze votos a favor e oito votos contra;

Proposta n.° 30/2023 - Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências

no âmbito dos Procedimentos Contraordenacionais no domínio do Estacionamento Público -

Aprovada por maioria, com vinte e quatro votos a favor e duas abstenções;

Proposta n.° 39/2023 - Inventário e Documentos de Prestação de Contas do ano de

2022 - Aprovada por maioria, com vinte e quatro votos a favor e duas abstenções;

Proposta n.° 40/2023 - Proposta de Adesão á DestiNature - Agência para o

Desenvolvimento do Turismo de Natureza - Aprovada por ' unanimidade;

Proposta n ° 41/2023 - 1.® Alteração ao Mapa de Pessoal da Câmara Municipal da

Mealhada para o ano de 2023 - Aprovada por maioria, com vinte e cinco votos a favor e uma

abstenção;

Plano Municipal Para a Igualdade e a Não Discriminação - Município de Mealhada -

Aprovado por unanimidade;

Pedido de desafetação e subsequente afetação de áreas do Domínio Público

Municipal - Maxividro - Transformadores e Distribuidores de Vidro, S.A. - Aprovado por

maioria, com dezassete votos a favor, cinco votos contra e quatro abstenções;

Reconhecimento de interesse público para uso de uma área de õOOOm^ em solos

abrangidos pelo regime de reserva Ecológica Nacional e Reserva Agrícola Nacional - Da
Terra ao Telhado Consulting, Ida - Aprovado por maioria, com dezoito votos a favor, um

voto contra e sete abstenções;

Para constar e possa produzir efeitos jurídicos legais, nos termos do art.° 56.®, n.® 1, da Lei

n® 75/2013, de 12 de Setembro, vai o presente edital ser afixado nos lugares públicos do

costume em toda a área do Município, durante cinco dias dos dez subsequentes á tomada

de tais resoluções.

E para constar se lavrou este e outros de igual teor, a que vai ser dada a devida publicidade.

E eu, Rui Miguel Esteves Machado, o subscrevi.

Mealhada, 28 de abril de 2023

O Presidente da7\ssembleia Municipal,

(Carlos:Al5érto da Costa Cabral)
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